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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 144/2020 DA MESA DIRETORA

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer. Também solicito ao Deputado Chiquinho, lá da região, para dar o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Projeto de Decreto Legislativo 144/2020 da Mesa Diretora, “Reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública nos municípios de Pimenta Bueno e Espigão d’Oeste, conforme solicitação dos respectivos Prefeitos Municipais”.
Senhor Presidente, somos de parecer favorável, pelas Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão, o Projeto de autoria da Mesa Diretora, Projeto Legislativo 144/2020. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 
Confirmada a calamidade pública nos municípios de Pimenta Bueno e Espigão d’Oeste.
